
 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA  
geralcmrg@cm	ribeiragrande.pt 

(+351) 296 470 730 

 

 
MOD_20120710 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 
REGINA PAULA GOUVEIA MAIATO FEIJÓ, CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA:  										 

 

 
Declara para efeitos a alínea a) do nº 1 do artigo 15º da Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso 

que os compromissos plurianuais do Município de Ribeira Grande existentes a 31 de dezembro de 2014 se 

encontram devidamente registados na base de dados central de encargos plurianuais. 																																	 

Por ser verdade e me ter sido pedido, passo a presente declaração que assino e faço autenticar com o selo 

branco deste Município. 																																																																																																																					 

Ribeira Grande, 17 de março de 2015 

A Chefe da DAF, 
 
 
 
 

Regina Paula Gouveia Maiato Feijó 

    

 



 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA  
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DECLARAÇÃO 

 
REGINA PAULA GOUVEIA MAIATO FEIJÓ, CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA:  										 

 

 
Declara para efeitos a alínea b) do nº 1 do artigo 15º da Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso 

que a 31 de dezembro de 2014 o Município de Ribeira Grande não tinha pagamentos em atraso, conforme 

mapa dos pagamentos em atraso em anexo.																																																																																										 

Por ser verdade e me ter sido pedido, passo a presente declaração que assino e faço autenticar com o selo 

branco deste Município. 																																																																																																																					 

Ribeira Grande, 17 de março de 2015 

A Chefe da DAF, 
 
 
 
 

Regina Paula Gouveia Maiato Feijó 

 



 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA  
geralcmrg@cm	ribeiragrande.pt 

(+351) 296 470 730 
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DECLARAÇÃO 

 
REGINA PAULA GOUVEIA MAIATO FEIJÓ, CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA:  										 

 

 
Declara para efeitos a alínea b) do nº 1 do artigo 15º da Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso 

que a 31 de dezembro de 2014 o Município de Ribeira Grande tem os seguintes recebimentos em atraso: 								 

Entidade devedora Objeto do Contrato ARAAL 
Montante em 

atraso 
Obs 

Região Autónoma 
dos Açores 	 
Direção Regional da 
Habitação 

Contrato ARAAL de Coordenação de 21	
02	1997 para concretização do processo 
de coordenação técnica	financeira entre 
as partes contratantes na realização dos 
trabalhos relativos ao empreendimento de 
construção de 205 fogos para habitação 
social que constituem objeto do acordo de 
colaboração celebrado em 28	09	1995 
entre o IGAPHE, INH, GR e Município de 
Ribeira Grande. 

303.155,94 € 

Serviço da 
divida do 1º e 
2º semestres 
de 2014 

Região Autónoma 
dos Açores 	 SRCTE 

Contrato ARAAL de Colaboração relativo 
à obra de reabilitação da Estrada 
Regional nº 1	1ª 	 Rua Direita na Cidade 
da Ribeira Grande 

600.000,00 € 
Tranche 
prevista para 
2012 

Região Autónoma 
dos Açores 	 
Direção Regional da 
Habitação 

Contrato ARAAL 	 Arrendamento de 89 
fogos destinados a agregados familiares 
em situação de grave carência 
habitacional 	 PROHABITA 

168.267,00 € 
1º e 2º 
semestres de 
2014 

   Total 1.071.422,94 €   

 

Por ser verdade e me ter sido pedido, passo a presente declaração que assino e faço autenticar com o selo 

branco deste Município. 																																																																																																																					 

Ribeira Grande, 17 de março de 2015 

A Chefe da DAF, 
 
 
 
 

Regina Paula Gouveia Maiato Feijó 
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geralcmrg@cm	ribeiragrande.pt 
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DECLARAÇÃO 

 
REGINA PAULA GOUVEIA MAIATO FEIJÓ, CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA:  										 

 

 
Declara para efeitos a alínea b) do nº 1 do artigo 15º da Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso 

que a 31 de dezembro de 2014 o Município de Ribeira Grande tem os seguintes recebimentos em atraso: 								 

Entidade devedora Contrato 
Montante em 

atraso 
Obs 

Tuká Tulá, Lda. 
Concessão do Restaurante	Bar do Areal 
de Santa Bárbara 

11.774,25 € 

10.262,67 € da 
partilha parcial 
da Ribeira 
Grande Mais; 
e 1.511,58€ de 
rendas dos 
meses de 
janeiro a 
agosto 2014 

 

Por ser verdade e me ter sido pedido, passo a presente declaração que assino e faço autenticar com o selo 

branco deste Município. 																																																																																																																					 

Ribeira Grande, 17 de março de 2015 

A Chefe da DAF, 
 
 
 
 

Regina Paula Gouveia Maiato Feijó 

 



 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA  
geralcmrg@cm	ribeiragrande.pt 

(+351) 296 470 730 
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DECLARAÇÃO 

 
REGINA PAULA GOUVEIA MAIATO FEIJÓ, CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA:  										 

 

 
Declara para efeitos a alínea b) do nº 1 do artigo 15º da Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso 

que a 31 de dezembro de 2014 o Município de Ribeira Grande tem os seguintes recebimentos em atraso: 								 

Entidade devedora Contrato 
Montante em 

atraso 
Obs 

Influir, Lda. 
Concessão do Bar/Snack	Bar e 
Restaurante do Complexo das Piscinas 
Municipais das Poças da Ribeira Grande 

24.283,31 € 

6.935,48€ de 
clientes de 
cobrança duvidosa 
da partilha parcial 
da Ribeira Grande 
Mais; 9.699,59 € 
de clientes da 
partilha parcial da 
Ribeira Grande 
Mais; 7.648,24 das 
renda dos meses 
janeiro a agosto 
deduzida dos 
pagamentos 

 

Por ser verdade e me ter sido pedido, passo a presente declaração que assino e faço autenticar com o selo 

branco deste Município. 																																																																																																																					 

Ribeira Grande, 17 de março de 2015 

A Chefe da DAF, 
 
 
 
 

Regina Paula Gouveia Maiato Feijó 
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geralcmrg@cm	ribeiragrande.pt 

(+351) 296 470 730 
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DECLARAÇÃO 

 
REGINA PAULA GOUVEIA MAIATO FEIJÓ, CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA:  										 

 

 
Declara para efeitos a alínea b) do nº 1 do artigo 15º da Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso 

que a 31 de dezembro de 2014 o Município de Ribeira Grande tem os seguintes recebimentos em atraso: 								 

Entidade devedora Contrato 
Montante em 

atraso 
Obs 

Maria Adriana Melo 
Cabral 

Concessão do Bar da Estação Rodoviária 4.675,00 € 

2.610,00 € da 
partilha parcial 
da Ribeira 
Grande Mais; 
e 2.065,00€ 
das rendas 
dos meses de 
janeiro a 
agosto 2014 

 

Por ser verdade e me ter sido pedido, passo a presente declaração que assino e faço autenticar com o selo 

branco deste Município. 																																																																																																																					 

Ribeira Grande, 17 de março de 2015 

A Chefe da DAF, 
 
 
 
 

Regina Paula Gouveia Maiato Feijó 

 



 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA  
geralcmrg@cm	ribeiragrande.pt 

(+351) 296 470 730 

 

 
MOD_20120710 

 

 

DECLARAÇÃO 

 
REGINA PAULA GOUVEIA MAIATO FEIJÓ, CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA:  										 

 

 
Declara para efeitos a alínea b) do nº 1 do artigo 15º da Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso 

que a 31 de dezembro de 2014 o Município de Ribeira Grande tem os seguintes recebimentos em atraso: 								 

Entidade devedora Contrato 
Montante em 

atraso 
Obs 

Vinhos e Sabores Ocupação de loja no mercado municipal 4.602,24 € 

3.271,20€ de 
partilha parcial 
da Ribeira 
Grande Mais; 
e 1.331,04€ de 
ocupação de 
loja no 
mercado de 
janeiro a 
agosto de 
2014 

 

Por ser verdade e me ter sido pedido, passo a presente declaração que assino e faço autenticar com o selo 

branco deste Município. 																																																																																																																					 

Ribeira Grande, 17 de março de 2015 

A Chefe da DAF, 
 
 
 
 

Regina Paula Gouveia Maiato Feijó 

 



 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA  
geralcmrg@cm	ribeiragrande.pt 

(+351) 296 470 730 
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DECLARAÇÃO 

 
REGINA PAULA GOUVEIA MAIATO FEIJÓ, CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA:  										 

 

 
Declara para efeitos a alínea b) do nº 1 do artigo 15º da Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso 

que a 31 de dezembro de 2014 o Município de Ribeira Grande tem os seguintes recebimentos em atraso: 								 

Entidade devedora Contrato 
Montante em 

atraso 
Obs 

Utentes de águas Fornecimento de água 40.836,28€ 
Faturação em 
divida até julho 
2014 

 

Por ser verdade e me ter sido pedido, passo a presente declaração que assino e faço autenticar com o selo 

branco deste Município. 																																																																																																																					 

Ribeira Grande, 17 de março de 2015 

A Chefe da DAF, 
 
 
 
 

Regina Paula Gouveia Maiato Feijó 

 



 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA  
geralcmrg@cm	ribeiragrande.pt 

(+351) 296 470 730 
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DECLARAÇÃO 

 
REGINA PAULA GOUVEIA MAIATO FEIJÓ, CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA:  										 

 

 
Declara para efeitos a alínea b) do nº 1 do artigo 15º da Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso 

que a 31 de dezembro de 2014 o Município de Ribeira Grande tem os seguintes recebimentos em atraso: 								 

Entidade devedora Contrato 
Montante em 

atraso 
Obs 

Mestre Barbosa 
Viagens , Lda. 

Entradas na Caldeira Velha 23,99 € 

Faturas nºs 
004/690/2014 
e 
004/1086/2014 

 

Por ser verdade e me ter sido pedido, passo a presente declaração que assino e faço autenticar com o selo 

branco deste Município. 																																																																																																																					 

Ribeira Grande, 17 de março de 2015 

A Chefe da DAF, 
 
 
 
 

Regina Paula Gouveia Maiato Feijó 

 



 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA  
geralcmrg@cm	ribeiragrande.pt 

(+351) 296 470 730 

 

 
MOD_20120710 

 

DECLARAÇÃO 

 
REGINA PAULA GOUVEIA MAIATO FEIJÓ, CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA:  										 

 

 
Declara para efeitos a alínea b) do nº 1 do artigo 15º da Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso 

que a 31 de dezembro de 2014 o Município de Ribeira Grande tem os seguintes recebimentos em atraso: 								 

Entidade devedora Contrato 
Montante em 

atraso 
Obs 

UTC – Agência de 
Viagens e Turismo 
São Nicolau, Lda. 

Entradas na Caldeira Velha 7,49 € 
Fatura nº 
004/1035/2014  

 

Por ser verdade e me ter sido pedido, passo a presente declaração que assino e faço autenticar com o selo 

branco deste Município. 																																																																																																																					 

Ribeira Grande, 17 de março de 2015 

A Chefe da DAF, 
 
 
 
 

Regina Paula Gouveia Maiato Feijó 

 



 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA  
geralcmrg@cm	ribeiragrande.pt 

(+351) 296 470 730 

 

 
MOD_20120710 

 

DECLARAÇÃO 

 
REGINA PAULA GOUVEIA MAIATO FEIJÓ, CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA:  										 

 

 
Declara para efeitos a alínea b) do nº 1 do artigo 15º da Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso 

que a 31 de dezembro de 2014 o Município de Ribeira Grande tem os seguintes recebimentos em atraso: 								 

Entidade devedora Contrato 
Montante em 

atraso 
Obs 

Azores Viagens Entradas na Caldeira Velha 45,01 € 
Fatura nº 
004/592/2014  

 

Por ser verdade e me ter sido pedido, passo a presente declaração que assino e faço autenticar com o selo 

branco deste Município. 																																																																																																																					 

Ribeira Grande, 17 de março de 2015 

A Chefe da DAF, 
 
 
 
 

Regina Paula Gouveia Maiato Feijó 

 

 



 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA  
geralcmrg@cm	ribeiragrande.pt 

(+351) 296 470 730 
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DECLARAÇÃO 

 
REGINA PAULA GOUVEIA MAIATO FEIJÓ, CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA:  										 

 

 
Declara para efeitos a alínea b) do nº 1 do artigo 15º da Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso 

que a 31 de dezembro de 2014 o Município de Ribeira Grande tem os seguintes recebimentos em atraso: 								 

Entidade devedora Contrato 
Montante em 

atraso 
Obs 

Vítor Manuel 
Patrício Correia 
Mendes 

Cedência do Direito de Superfície do Lote 
do Parque Industrial 

8.100,00 € 

Rendas dos 
meses de 
novembro de 
2009 a agosto 
de 2014  

 

Por ser verdade e me ter sido pedido, passo a presente declaração que assino e faço autenticar com o selo 

branco deste Município. 																																																																																																																					 

Ribeira Grande, 17 de março de 2015 

A Chefe da DAF, 
 
 
 
 

Regina Paula Gouveia Maiato Feijó 
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